38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.12.2024

PROJETO DE LEI 691/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 245/2024

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Esse projeto encontra-se sem parecer, solicito ao Deputado Alan Queiroz, para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Senhor Presidente, primeiro, agradeço a Vossa Excelência, por me incumbir a missão de relatar um projeto de tanta importância para o Estado de Rondônia, principalmente, para um setor que ontem tive a oportunidade de falar aqui, sobre a saúde.
Aqui, nós temos a oportunidade de contemplar um remanejamento, uma aprovação de um recurso para vários pontos importantes, como: estruturação de UTI, serviço domiciliar o (SAMD - Serviço de Assistência Multidisciplinar Domiciliar), enfim. São várias ações e, de forma assertiva, a Assembleia colocamos, hoje, para votar uma matéria tão importante quanto essa. Estamos fazendo, aqui, o nosso papel, o dever de casa. 
Projeto de Lei 691/2024, de autoria Poder Executivo,  Mensagem de 245/2024, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 14.254.340,90, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde – FES”.
Nosso parecer, Presidente, é favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Alan Queiroz. Encerrado a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permanentes como se encontraram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer emitido pelo Deputado Alan Queiroz. 

